
 

 

MENSAGEM Nº 09/2023  

 

Ipueiras/CE, 22 de março de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,  

Colendo Plenário,  

 

 Nos termos do art. 55, II, da Lei Orgânica do Município de Ipueiras, envio e 

submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que 

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo de Ipueiras”.  

 O Conselho Municipal de Turismo é um colegiado de entidades representativas 

da comunidade e do setor público e tem como responsabilidade assessorar na 

definição e implementação das políticas municipais de turismo.  

Trata-se de um importante canal de participação popular encontrado nas três 

instâncias de governo (federal, estadual e municipal), que permite estabelecer uma 

maior interação do Poder Público com a sociedade civil.  

A importância dos Conselhos está no seu papel de fortalecimento da 

participação democrática na formulação e implementação de políticas públicas e na 

continuidade de políticas adotadas pelo setor, independentemente da troca de 

gestores. Desta maneira, eles são essenciais para a promoção e estruturação do 

turismo nos municípios, servindo como espaço de discussões e de desenvolvimento 

de propostas condizentes com a realidade local.  

Com efeito, a criação de um Conselho Municipal de Turismo é o primeiro passo 

para se pensar no desenvolvimento integrado das ações que visam consolidar a 

atividade turística como atividade econômica importante, ajudando na valorização 

cultural, social e da preservação ambiental, que possibilite a turistas e moradores 

um maior contato com sua história, seus patrimônios, suas riquezas culturais e 

naturais. 

 Convicto, portanto, de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão 

de conferir o necessário apoio a presente proposta, solicito a valiosa e imprescindível 

colaboração no seu encaminhamento. 

 Paço da Prefeitura Municipal de Ipueiras/CE, 22 de março de 2023. 

 

 

 

Francisco Souto de Vasconcelos Júnior 

Prefeito Municipal 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 09, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Turismo de Ipueiras.  

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas 

atribuições legais e constitucionais, submete ao Plenário do Poder Legislativo 

Municipal de Ipueiras o seguinte Projeto de Lei: 

 Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Turismo de Ipueiras (COMTUR), 

com objetivo de implantar a Política Municipal de Turismo, organizada através da 

presente Lei, elegendo a promoção e o incentivo turístico como fator de 

desenvolvimento sustentável, social, econômico e ambiental, nos termos do artigo 

180 da Constituição Federal de 1988.  

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Turismo ficará vinculado à Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura e Turismo. 

Art. 2º. Ao Conselho Municipal de Turismo compete:  

I – formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na política municipal de 

turismo;  

II – propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno 

exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências 

administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo;  

III – opinar, previamente, sobre Projetos de Leis que se relacionem com o 

turismo ou adotem medidas que possam ter implicações do turismo;  

IV – desenvolver programas e projetos de interesse turístico visando 

incrementar o fluxo de turistas no Município de Ipueiras;  

V – estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços 

públicos municipais e prestadores pela iniciativa privada, com o objetivo de 

promover a infraestrutura adequada à implantação do turismo;  

VI – estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do 

município, a fim de contar com os dados necessários para um adequado controle 

técnico;  

VII – programar e executar debates sobre temas de interesse turístico;  

VIII – manter o cadastro de informações turísticas de interesse do Município;  

IX – promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo;  

X – apoiar, em nome do Município, a realização de congressos, seminários e 

convenções de interesse para implemento turístico;  



 

 

XI – implementar convênios com órgãos, entidades e instituições públicas ou 

privadas, nacionais e internacionais, com objetivo de proceder intercâmbios de 

interesse turístico;  

XII – propor planos de financiamento e convênios com instituições financeiras 

públicas ou privadas;  

XIII – emitir parecer prévio sobre programas e projetos de implantação e 

desenvolvimento da indústria turística no Município, na forma a ser estabelecida por 

Decreto do Poder Executivo;  

XIV – elaborar seu Regimento Interno.  

Art. 3º. O COMTUR será composto será composto por representantes dos 

seguintes órgãos e entidades:  

I – por representantes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como 

representantes do comércio e entidades afins;  

II – a composição do COMTUR será feita através da nomeação por ato do Poder 

Executivo, após indicação das entidades representadas.  

§1°. O COMTUR poderá ter convidados especiais permanentes, quer sejam 

entidades ou mesmo personalidades, desde que sua indicação seja aprovada em 

reunião do Conselho.  

§2°. Para cada um dos membros nomeados, haverá um suplente, igualmente 

indicado pelo órgão ou entidade representada.  

§3°. Cada representante efetivo terá mandato de dois anos, podendo ser 

reconduzido.  

§4°. Sempre que se faça necessário, em função da tecnicidade dos temas em 

desenvolvimento, o COMTUR poderá contar com a participação de consultores, a 

serem indicados pelo Presidente e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.  

§5°. Os representantes do Poder Executivo e Legislativo terão mandatos 

coincidentes com o mandato do Governo Municipal.  

§6°. As regulamentações do COMTUR, bem como a nomeação de seus membros 

serão feitos por Decreto do Poder Executivo.  

§7°. A função de conselheiro é considerada se serviço público relevante, não 

havendo, portanto, remuneração pelos serviços prestados.  

Art. 4º. O COMTUR deverá avaliar periodicamente a conjuntura municipal, 

mantendo informados os Poderes Executivo e Legislativo quanto aos resultados de 

suas ações.  

Art. 5º. O COMTUR será organizado em:  

I – Plenário;  

II – Diretoria;  

III – Comissões.  



 

 

§1°. A Diretoria do COMTUR será constituída por um Presidente, um Vice-

Presidente e um Secretário, os quais serão eleitos na última reunião ordinária de 

cada exercício, através de voto nominal, para mandato de um ano, podendo haver 

recondução.  

§2°. O detalhamento da organização do COMTUR será objeto do respectivo 

Regimento Interno, elaborado pelos seus conselheiros e aprovados por Decreto do 

Executivo Municipal.  

Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas com verbas próprias 

do orçamento municipal. 

 Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Paço da Prefeitura Municipal de Ipueiras/CE, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

Francisco Souto de Vasconcelos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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